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ANEXO I AO CONTRATO N° 016/2025 – TERMO DE REFERÊNCIA

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0500001.09.0005Processo n.o 000291/2025 de 09 de janeiro de 2025Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSModalidade: Dispensa de Licitação nº 005/2025Base Legal: inciso XI do art. 75, Lei Federal 14.133/21

Ciente e de acordo com Termo de Referência.

Itarana/ES, fevereiro de 2025.

CONTRATANTE:_____________________________________________________MUNICÍPIO DE ITARANA/ESSr. Vander PatrícioPrefeito Municipal

CONTRATANTE:_____________________________________________________FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ESSr.ª Vanessa ArrivabeneSecretária Municipal de Saúde

CONTRATADA:______________________________________________________CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃOFINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DOESTADO DO ESPÍRITO SANTO- CONDOESTE
Marcos Geraldo Guerra
Presidente - Condoeste



TERMO DE REFERÊNCIA

O presente instrumento tem por objeto o rateio das despesas do CONSÓRCIO PÚBLICO

CONDOESTE entre os entes consorciados para o exercício financeiro de 2025, com o objetivo

de assegurar o funcionamento da sede administrativa e viabilizar a execução das metas e

finalidades do CONSÓRCIO, em conformidade com as disposições da Lei nº 11.107/2005,

Decreto nº 6.017/2007 e a Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral.

2.1. A celebração do contrato de rateio das despesas do CONSÓRCIO PÚBLICO CONDOESTE

entre os entes consorciados tem a finalidade de assegurar o funcionamento da sede

administrativa e viabilizar a execução das metas e finalidades do CONSÓRCIO. A elaboração do

Estudo Técnico Preliminar foi essencial para avaliar a viabilidade da contratação. O município

na condição de ente consorciado traz o benefício da economicidade com a despesa, em virtude

da mesma ser rateada entre os entes consorciados reduzindo consideravelmente o valor por

município integrante. Essa contratação garante a celebração e execução do contrato de coleta

de resíduos de saúde a ser firmado com o mesmo Consórcio Público – Condoeste, assegurando

a continuidade do gerenciamento adequado dos resíduos de serviço de saúde (RSS) visando à

redução dos riscos sanitários e ambientais, à melhoria da qualidade de vida e da saúde das

populações e ao desenvolvimento sustentável.

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde identificou a demanda e apresentou uma justificativa

detalhada e legalmente embasada para a contratação do Consórcio Público – CONDOESTE,

mediante a dispensa de licitação conforme a Lei nº 14.133/2021 em consonância com a Lei

Municipal nº 818 de 05 de maio de 2008.

2.3. O processo incluiu a identificação detalhada das despesas administrativas associadas ao

funcionamento e às finalidades do CONSÓRCIO, sendo que todas as etapas foram descritas de

forma transparente e atendendo às normas vigentes, o que reforça a confiabilidade do

1. DO OBJETO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021
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processo e garante que os recursos serão aplicados de maneira eficiente e direcionada às

metas estabelecidas.

2.4. A contratação do serviço está sendo realizada em conformidade com a Lei Federal nº

14.133/2021, que rege as novas normas de licitações e contratos, bem como com o Decreto

Municipal nº 2011/2024, que regulamenta os processos dentro da esfera municipal. O Termo

de Referência que embasa a contratação estabelece as diretrizes a serem seguidas,

assegurando que todos os procedimentos sejam realizados dentro da legalidade, com

transparência e clareza. O cumprimento rigoroso dessas normas visa garantir a integridade do

processo e a efetividade da contratação, proporcionando um serviço de qualidade e conforme

as expectativas da Secretaria de Saúde.

O Município é ente consorciado ao CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO

FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO – CONDOESTE, o qual constitui, portanto, ente de sua administração indireta, conforme

a Lei Municipal nº 818 de 05 de maio de 2008. Assim, a contratação do objeto será realizada

por dispensa de licitação para o referido consórcio, em conformidade com a nova Lei nº

14.133/2021.

Com o firmamento da contratação, busca-se a gestão eficiente de execução do objeto,

significando que a demanda da Administração será atendida, haja vista que a execução do

objeto será realizada de forma parcelada.

A contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para darmos continuidade nas

atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom funcionamento dos

serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios

diretos à população em geral.

Cabe citar as vantagens de um contrato e do seu processo de contratação:

 Segurança Jurídica: O firmamento do contrato conforme a Nova Lei de Licitações

proporciona maior segurança jurídica tanto para a Prefeitura quanto para os

Contratados, estabelecendo bases claras para as responsabilidades e obrigações de

ambas as partes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 564464dc-e40d-4e19-a210-13303df6d76a

T
erm

o de R
eferência N

º 000019/2025
Pág. 285

000291/2025



 Transparência e Controle: O processo de formalização contratual promove maior

transparência na gestão pública, possibilitando um controle mais rigoroso dos recursos

e prevenindo práticas indevidas.

 Redução de Litígios: As normas mais claras e rigorosas para o firmamento de

contratos tendem a reduzir litígios judiciais, proporcionando uma resolução mais rápida

e eficaz de eventuais conflitos que possam surgir durante a execução dos contratos.

 Estímulo à Concorrência: A Nova Legislação de Licitações visa estimular a

concorrência entre os fornecedores e prestadores de serviços, possibilitando que a

Prefeitura obtenha melhores condições contratuais e custos mais competitivos.

O prazo de vigência do contrato será a partir do primeiro dia útil subsequente ao da

publicação do extrato na imprensa oficial, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1115/2014,

até o dia 31/12/2025.

4.1 A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de Referência,

para plena execução do objeto contratado.

4.2. QUANTO AOS CRITÉRIOS DE IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

 A empresa deverá atender os critérios de sustentabilidade ambiental e aquisição de bens

da lN nº 01/2010;

 Conforme a ISO 20400 (Compras Sustentáveis), deverá incorporar critérios de

sustentabilidade na contratação de serviços e aquisição de bens, considerando impactos

ambientais e sociais;

 De acordo com a ISO 50001 (Gestão de Energia), deverá seguir práticas de eficiência

energética, reduzindo o consumo e os impactos ambientais de sistemas tecnológicos;

 Em consonância a ISO 26000 (Responsabilidade Social), deverá adotar práticas

responsáveis, incluindo a integração da sustentabilidade em suas estratégias de gestão;

 Promover indicadores de sustentabilidade em serviços públicos, conforme preconiza a

ABNT NBR ISO 37120 (Cidades Sustentáveis);

 Estabelecer condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, conforme a NR 24;

 Possuir certificação do INMETRO (certificação de equipamentos) dos equipamentos

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021
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utilizados na sede, como aparelhos elétricos e de climatização;

 Proporcionar condições de ergonomia e saúde ocupacional no ambiente de trabalho,

conforme a NR 17;

 Garantir padrões de segurança e saúde ocupacional na relação empregador-empregado,

como preconiza a Certificação OHSAS 18001/ISO 45001;

 Seguir as normas de serviços de limpeza e desinfecção em ambientes administrativos e

operacionais em conformidade com a ANVISA (Contratação de serviços de higienização e

desinfecção).

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO

 Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado, no tocante à

regulação dos serviços de tratamento e destinação final adequada de resíduos sólidos;

 Somente lançar no sistema gerencial os valores financeiros repassados pelo

CONSORCIADO após o recebimento da Nota de Pagamento que comprove a rubrica financeira

pertinente ao recurso financeiro recebido e o comprovante do deposito realizado;

 Enviar ao CONSORCIADO os relatórios da execução orçamentária e financeira do

CONSÓRCIO, referente aos recursos recebidos por meio deste Contrato de Rateio, a fim de

permitir a consolidação das contas pelo CONSORCIADO na forma disposta na Portaria STN/SOF

N.º 274/2016, e a elaboração dos relatórios fiscais de que trata os Artigos 52 e 54 da Lei

Complementar N.º 101/2000;

 Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO;

 Acompanhar o faturamento dos serviços de tratamento e destinação final adequada de

resíduos sólidos objetos de concessão;

 Disponibilizar ao CONSORCIADO a possibilidade de participação em reuniões, eventos,

cursos, treinamentos, intercâmbios, viagens e outros que proporcionem a troca de

experiências e aprendizado necessário a promover a constante melhoria e aprimoramento do

modelo consorcial adotado;

 Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO em cumprimento à legislação e

normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados;

 Cumprir com as deliberações de sua Assembleia Geral e Câmara Técnica de Resíduos

Sólidos, no tocante a execução de despesas com recursos advindos do Contrato de Rateio

firmado com os entes consorciados;
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 Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO.

4.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Selecionar em conjunto com os demais municípios consorciados as ações, programas,

projetos e serviços no âmbito do CONDOESTE;

 Enviar imediatamente ao CONSÓRCIO cópia da Nota de Empenho e a respectiva Nota de

Pagamento e do comprovante de depósito pertinente ao repasse realizado, visando

permitir a escrituração da receita na rubrica correta e lançamento do crédito financeiro no

sistema gerencial do CONSORCIO;

 Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio anual correspondente ao

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo

CONSÓRCIO, podendo efetuar repasses mensais ou o repasse do valor integral da cota de

rateio aprovada;

 Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos

serviços descritos na Cláusula Primeira, visando possibilitar a adoção de medidas

corretivas;

 Realizar os repasses financeiros mensalmente até o 20º (vigésimo) dia subsequente à

apresentação à Secretaria Municipal de Saúde de documentos fiscais hábeis devidamente

faturado, sem emendas ou rasuras, após a execução do objeto devidamente atestado pelo

servidor fiscal.

 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO;

 Dar ampla divulgação do presente CONTRATO na imprensa oficial do CONSORCIADO.

5.1. Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓRCIO, o CONSORCIADO

repassará o valor anual de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), em parcela única. O

valor total deverá ser efetivamente repassado dentro do corrente exercício financeiro.

5.2. O CONSORCIADO se obriga a repassar o valor montante contratual até a data limite de

28/11/2025, visando assegurar os recursos necessários para o pagamento das despesas

administrativas inerentes ao funcionamento da sede do consórcio, para que recurso financeiro

do ente consorciado seja contabilizado como receita dentro do referido exercício.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021
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5.3. Os recursos financeiros estabelecidos no contrato devem ser utilizados exclusivamente

conforme descrito no objeto deste documento.

5.4. Com o objetivo de assegurar o acompanhamento adequado da prestação dos serviços, é

indispensável que relatórios detalhados sejam apresentados à Secretaria Municipal de Saúde a

cada mês. Esses relatórios devem conter informações claras sobre o objeto, possibilitando uma

avaliação eficiente do mesmo.

5.5. É fundamental que o processo de execução do contrato esteja sujeito ao

acompanhamento contínuo da Secretaria Municipal de Saúde ou de comissão designada para

fiscalizar o cumprimento das obrigações. Este acompanhamento tem como objetivo garantir

que os serviços sejam prestados de acordo com os parâmetros acordados, com qualidade e

dentro dos prazos estipulados.

5.6. A prestação de contas deve ser feita mensalmente, por meio da apresentação de

documentos comprobatórios que validem o objeto executado. Esses documentos, são

necessários para garantir a transparência e a correta aplicação dos recursos financeiros,

assegurando que o objeto esteja sendo executado conforme o esperado.

5.7. O pagamento será realizado por depósito bancário na conta indicada pela contratada, uma

vez que todos os documentos estiverem devidamente apresentados e aprovados pelo servidor

fiscal.

5.8. O cumprimento integral do contrato é essencial para garantir que todos os serviços

previstos sejam realizados de acordo com o estipulado.

5.9. A contratada é responsável por fornecer, de forma clara e objetiva, todas as informações

necessárias para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. Esse fluxo de

informações é fundamental para que a Secretaria Municipal de Saúde possa monitorar o

andamento das atividades e avaliar a performance do contrato.

5.10. É responsabilidade da contratada manter as instalações e os equipamentos essenciais

em perfeito funcionamento. Qualquer falha nas condições mínimas que possa comprometer a

execução dos serviços, deverá ser corrigida de imediato.
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5.11. Relatórios gerenciais solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde devem ser entregues

em até 2 (dois) dias úteis após a solicitação. Esses relatórios devem fornecer informações

detalhadas sobre os serviços prestados, permitindo à Secretaria acompanhar a execução do

objeto.

5.12. Caso a Secretaria Municipal de Saúde identifique qualquer divergência ou irregularidade

na execução dos serviços, a contratada deverá corrigir imediatamente os problemas

apontados, a fim de garantir a plena conformidade com os termos do contrato.

5.13. Durante toda a execução do contrato, a contratada deve manter as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

5.14. A contratada será responsável pelos danos causados à Secretaria Municipal de Saúde ou

a terceiros, decorrentes de sua própria culpa ou dolo na execução do contrato. Isso inclui a

obrigação de reparar os danos causados, não sendo eximida dessa responsabilidade por

qualquer fiscalização ou acompanhamento realizado pela contratante.

5.15. A contratada deve indicar a conta bancária para o recebimento do repasse financeiro do

contrato.

5.16. A Secretaria Municipal de Saúde compromete-se a realizar o repasse financeiro em

parcela única, conforme estabelecido no contrato, assegurando a continuidade da execução

dos serviços e o cumprimento das obrigações financeiras acordadas entre as partes.

5.17. O prazo de vigência do contrato será a partir do primeiro dia útil após a sua publicação

até 31 de dezembro de 2025, permitindo o cumprimento das exigências e objetivos técnicos

desta contratação.

6.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores designados pelo Termo de

Indicação, anexo ao processo, a quem caberá o acompanhamento e fiscalização da

execução do objeto e documentos de regularidade, aos quais compete:

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021
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6.1.1. Receber e conferir a prestação de contas;

6.1.2. Anotar em registro próprio, comunicando à contratada as irregularidades constatadas,

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

6.1.3. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação

em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, conforme Termo de Referência;

6.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;

6.1.5. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Itarana/ES e não

exclui nem reduz a responsabilidade do ente contratado por qualquer inconsistência;

6.1.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pelo ente contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas

neste Termo de Referência e na legislação vigente.

6.1.7. O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Saúde.

O pagamento será realizado em parcela única, juntamente com a comprovação da

regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, conforme Decreto Municipal Nº 1431, de

09 de dezembro de 2020, após a respectiva apresentação;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 564464dc-e40d-4e19-a210-13303df6d76a

T
erm

o de R
eferência N

º 000019/2025
Pág. 291

000291/2025



VF = Valor da Nota Fiscal (repasse mensal);

ND = Número de dias em atraso.

Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção,

sendo que a aprovação definitiva do objeto será suspensa, ficando estabelecido que o prazo

para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal,

devidamente corrigido;

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado

ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade

competente.

O Município de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe

forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá ter como parâmetro os valores

estabelecidos na Resolução Orçamentária de nº 19/2024.

O pagamento referente ao valor do repasse será feito por meio de transferência bancária ou

depósito na conta corrente do CONDOESTE, BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO –

BANESTES SA, CONTA CORRENTE N.º 17.784.109, AGÊNCIA N.º 117 - COLATINA/ES

ou outro que vier a ser indicado pelo CONDOESTE.

O município de Itarana é ente consorciado ao CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE, o qual constitui, portanto, ente de sua administração

indireta, conforme a Lei Municipal nº 818 de 05 de maio de 2008. Logo, a contratação será

realizada por dispensa de licitação para o referido consórcio, em conformidade com a nova Lei

nº 14.133/2021.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o ente contratado comprovar os seguintes requisitos:

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Documento com foto, comprovante de residência e termo de posse do presidente do

Consórcio;

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATANTE

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021
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b) Lei de Criação e Protocolo de Intenções; Estatuto e Contrato de Consórcio Público para

tratamento e destinação final adequada de resíduos sólidos da Região Doce Oeste do Estado do

Espírito Santo - CONDOESTE;

Parágrafo primeiro – Todos os documentos acima citados deverão estar acompanhado de

todas as alterações efetuadas ou apenas da consolidação respectiva.

c) Alvará de Licença emitida pelo Corpo de Bombeiros Militar;

d) Licença de Operação que autoriza a exercer a atividade de esterilização de resíduos de

Serviço de Saúde por meio de autoclave;

e) Licença Ambiental Única que autoriza a exercer a atividade de coleta e transporte rodoviário

de resíduos de serviços de saúde.

f) Ata da Assembleia Geral com a proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2025;

g) Ata da Assembleia Geral da eleição do presidente e vice-presidente para o biênio de

2025/2026.

DAS REGULARIDADES FISCAIS

a) Comprovante de inscrição e de situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,

devidamente atualizado;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Prova de regularidade para com a Receita Federal por meio de Certidão Unificada, nos

termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos federais, contribuições

previdenciárias e dívida ativa da União).

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual, da sede do licitante;

e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Municipal, da sede do licitante;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - Lei nº. 12.440;

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Natureza de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência ou

Concordata), expedida pelo(s) distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica (domicílio

da licitante).
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a.1) a empresa que se encontra em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar do procedimento licitatório / sentença homologatória do plano de

recuperação judicial.

Com base na Resolução Orçamentária Nº 19/2024, aprovada pela Assembleia Geral, tendo por

fim o efetivo funcionamento da sede administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução dos

objetivos e finalidades do CONSÓRCIO, segue valores:

Item Especificação Qtd/Valor anual

01

Consideram-se despesas do

CONSÓRCIO, entre outras:

A. Custos despendidos na

instalação, aquisição de bens e

manutenção de sua sede;

B. Custos despendidos na execução

dos objetivos e das finalidades

do CONSÓRCIO relativos ao

tratamento e destinação final e

adequada dos resíduos sólidos,

previstos no Contrato de

Consórcio Público e Estatuto

Social;

C. Custos despendidos na

remuneração de empregados,

nela incluída os encargos

trabalhistas;

D. Custos despendidos com

serviços de terceiros necessários

ao bom funcionamento das

atividades do CONSÓRCIO, bem

01 serviço/

R$ 42.000,00

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021
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como para a execução de ações

e projetos conforme disposto no

Contrato de Consórcio Público e

Estatuto Social, em benefício

dos municípios consorciados.

E. Custos despendidos com

serviços de terceiros necessários

à modernização tecnológica dos

procedimentos adotados,

assessoramento técnico, jurídico

e profissional especializado, e

ainda execução das melhores

práticas de gestão aplicáveis ao

CONSÓRCIO;

F. Custos despendidos na

participação de reuniões,

eventos, cursos, treinamentos,

intercâmbios, viagens e outros

que proporcionem a troca de

experiências e aprendizado

necessários a promover a

constante melhoria e

aprimoramento do modelo

consorcial adotado.

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta:

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 060002 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Função: 10 – SAÚDE

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021
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Subfunção: 301 – Atenção Básica

Programa: 0008 - PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS

Projeto/Atividade: 2.023 – MANUTENÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE

Elemento de Despesa: 33717000000 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS

PÚBLICOS

Ficha: 27

Fonte de Recurso: 150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Subelemento: 33717000000 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Especificações e quantidade do objeto a ser contratado:

Item Especificação Qtd. anual

01 Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre

outras:

A. Custos despendidos na instalação, aquisição de

bens e manutenção de sua sede;

B. Custos despendidos na execução dos objetivos

e das finalidades do CONSÓRCIO relativos ao

tratamento e destinação final e adequada dos

resíduos sólidos, previstos no Contrato de

Consórcio Público e Estatuto Social;

C. Custos despendidos na remuneração de

empregados, nela incluída os encargos

trabalhistas;

D. Custos despendidos com serviços de terceiros

necessários ao bom funcionamento das

atividades do CONSÓRCIO, bem como para a

01 serviço

11. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021
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execução de ações e projetos conforme

disposto no Contrato de Consórcio Público e

Estatuto Social, em benefício dos municípios

consorciados.

E. Custos despendidos com serviços de terceiros

necessários à modernização tecnológica dos

procedimentos adotados, assessoramento

técnico, jurídico e profissional especializado, e

ainda execução das melhores práticas de

gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO;

F. Custos despendidos na participação de

reuniões, eventos, cursos, treinamentos,

intercâmbios, viagens e outros que

proporcionem a troca de experiências e

aprendizado necessários a promover a

constante melhoria e aprimoramento do modelo

consorcial adotado.

O objeto deverá ser executado na sede do CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE, localizada na Praça Isidoro Binda, n.º 04,

Bairro Vila Nova, Colatina/ES, CEP 29.702-040

Não haverá exigência de garantia contratual.

https://www.itarana.es.gov.br/admin14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

17.

12. DO LOCAL DE EXECUÇÃO

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei nº 14.133/2021
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14.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total do presente objeto está sujeita às

sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o contratado

entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim

a que se destina;

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

instrumento de contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,

da Lei nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de contratação, bem como

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,

da Lei nº 14.133/2021);
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d) Multa:

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

45 (quarenta e cinco) dias, sendo:

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo

previsto no contrato;

1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º

(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em

desconformidade com o prazo previsto no contrato;

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais

vantajoso rescindi-la.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.2, de 20%

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea

“c” do subitem 14.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.2, a multa será de 20% (vinte por cento)

do valor do Instrumento de contratação.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.2, a multa será de 5 % (cinco por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.2, a multa será de 10% (dez por cento)

do valor do Instrumento de contratação.

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da

contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das

obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
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b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços

de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

público, em especial quando solicitado pela Administração;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de

mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros,

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada.

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9º, da Lei nº 14.133/2021).
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14.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 14.3 não são cumulativas entre si,

mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº

14.133/2021).

14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº

14.133/2021).

14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes

regras:

14.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

14.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de

defesa;

14.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a”

do subitem 14.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais

penalidades, a contar da data da intimação;

14.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado,

na ausência da comunicação;
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14.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da

Lei nº 14.133/2021.

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras

leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de

contratação;

14.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

14.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, nos

termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção.

15.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os

esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos

respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda,

tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei

Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº

1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

15.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese

legal de tratamento.

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e

18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;

15. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
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15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento;

15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.

15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao

cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com

as hipóteses legais que autorizam o tratamento.

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar

os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente Pág. 330 004511/2024

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que

todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.

15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas

do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de

incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes

para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade

Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na

mitigação das consequências de cada incidente de segurança.
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15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo

à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de

privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.

15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº

13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras normas legais

ou regulamentares relacionadas Pág. 331 004511/2024 a este Contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento.

15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas

obrigações por subcontratada.

15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas,

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por

terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.

15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto

à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.

15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA

para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles

necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a

cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização

pela integralidade dos danos causados.

15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá

em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados
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pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a

CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação.

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos

atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue:

I - Elaboração de especificação: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555

II - Elaboração de quantitativo: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555

III - Elaboração do Termo de Referência: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Termo de Referência: Vanessa Arrivabene

– Matrícula: 006888.

ÉDIPO FREIRE DE ALMEIDA
Agente Administrativo
Matrícula: 003555

VANESSA ARRIVABENE

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 006/2025

16. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
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Assinado por VANESSA ARRIVABENE 030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
23/01/2025 10:17:57

Assinado por EDIPO FREIRE DE ALMEIDA 116.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
23/01/2025 10:18:43
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